
 
 

Ofício SEG. 137/2025 
 

Piedade/SP, 18 de agosto de 2025 
 
 
REF.: RESPOSTA À REQUERIMENTO. 

INFORMAÇÕES  REFERENTE AVCB DAS 

ESCOLAS

 
Excelentíssimo Presidente: 
 
 

Em atenção ao requerimento nº 106/2025, de autoria do Ilmo. Vereador Caio 

Cezar da Silva Martori, encaminhamos as manifestações obtidas pela Assessoria 

Jurídica. 

 
Valemo-nos do ensejo para renovar a Vossa Excelência, assim como aos 

nobres dignos Vereadores que honram e dignificam esta Egrégia Casa Legislativa, 

a nossa manifestação de elevado apreço e consideração. 

 
Respeitosamente, 

 
 
 
 

 
GERALDO PINTO DE CAMARGO FILHO 

Prefeito Municipal  

 

 

 
Excelentíssimo Senhor 
Adilson Castanho 
DD. Presidente da Câmara Municipal de Piedade 
N E S T A 
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Piedade/SP, 18 de agosto de 2025 

Exmo. Prefeito Municipal 

Ilmo. Chefe de Gabinete 

REF.: REQUERIMENTO Nº 106/2025 – 

INFORMAÇÕES REFERENTE AVCB 

DAS ESCOLAS. 

Em resposta ao Requerimento nº 106/2025, de autoria do Vereador Caio Cezar da 

Silva Martori, cumpre esclarecer o que segue: 

Esclarecimentos 

Verifica-se que as manifestações anteriormente expedidas por Secretarias distintas 

apresentaram divergências de enfoque quanto ao estágio do procedimento para 

obtenção dos Autos de Vistoria do Corpo de Bombeiros (AVCB) das unidades 

escolares municipais, manifestações anexas. 

Enquanto a Secretaria de Obras salientou a necessidade de abertura formal de 

protocolo para orçamento e adequações, a Secretaria de Educação informou já ter 

realizado levantamentos e providenciado orçamentos de empresas especializadas. 

Com o objetivo de evitar que a questão se estenda ainda mais, deflagramos 

procedimento administrativo específico, destinado a registrar e integrar as 

informações já produzidas, bem como orientar as pastas competentes a atuarem de 

forma coordenada.  

Esse procedimento permitirá a formulação do estudo técnico necessário e o 

encaminhamento célere do processo licitatório, sem prejuízo das ações subsidiárias 

já adotadas pela Secretaria de Educação no tocante à capacitação preventiva de 

brigadistas e demais medidas de segurança. 

 

Conclusão 

Assim, reafirma-se que o tema está em andamento, agora sob um fluxo 

administrativo unificado, com vistas a garantir maior celeridade e efetividade à 

regularização da situação das escolas municipais perante o Corpo de Bombeiros. 

Atenciosamente, 

 

CAROLINE AP. ESCANHOELA 

OAB/SP 423.813 

Assessora Jurídica 




















